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RESUMO 
 

 

A presente dissertação objetiva verificar em que medida os Sistemas de 

Aeronaves Remotamente Pilotadas (SARP) empregados atualmente por 

Organizações Militares (OM) de Inteligência (Intlg) na Região Amazônica atendem às 

suas necessidades operacionais e permitem o eficiente emprego na coleta e busca 

de dados, com ênfase em missões de Inteligência, Reconhecimento, Vigilância e 

Aquisição de Alvos. Para tanto, buscou-se, inicialmente, por meio de pesquisa 

bibliográfica, visualizar o ambiente operacional em que as OM Intlg são empregadas 

e como estas estão inseridas no contexto do Sistema de Inteligência do Exército 

(SIEx). Nessa fase, evidencia-se a importância das OM Intlg no processo de 

assessoramento e tomada de decisão dos Comandantes Militares de Área. 

Posteriormente, são apresentados os SARP existentes atualmente nas OM Intlg, suas 

características e em quais missões eles são empregados, exemplificando a relevância 

do uso deste meio tecnológico para as atividades de IRVA. Foi realizado, nessa etapa, 

um estudo sobre como Exércitos estrangeiros utilizam seus SARP em operações, o 

que permitiu a percepção da relevância dada por eles a esta ferramenta. Após a 

revisão da literatura, procedimentos experimentais foram executados com os sistemas 

atualmente utilizados, os quais serviram como base para a aferição de características 

desse material. Posteriormente, por meio de entrevistas com especialistas e de 

questionários destinados a militares especializados que servem em OM Intlg, buscou-

se verificar se as características aferidas por meio do procedimento experimental 

atendiam a todas as necessidades da Cia Intlg, quando empregada na Rg Amazônica. 

A abordagem permitiu definir que os SARP utilizados, apesar de ajudarem na 

aquisição de dados, possuem diversas limitações que prejudicam o cumprimento da 

missão dessas OM. Na conclusão, as ideias levantadas por meio dos procedimentos 

metodológicos permitem ratificar o entendimento de que os sistemas atuais não 

atendem, de maneira satisfatória, às necessidades levantadas pela Cia Intlg. 

 

Palavras-chave: Sistemas de Aeronaves Remotamente Pilotadas (SARP). 

Organizações Militares de Inteligência. Inteligência na Região Amazônica. 

Inteligência, Reconhecimento, Vigilância e Aquisição de Alvos (IRVA). 
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ABSTRACT 
 

 

This dissertation aims to verify if the Remotely Piloted Aircraft Systems (RPAS) 

currently employed by Military Intelligence Organizations (MIO) in the Amazon Region 

correspond to their operational needs and allow the efficient use of data collection and 

search, with emphasis on Intelligence, Surveillance, Target Acquisition and 

Recognition (ISTAR) missions. In order to do so, it was initially sought through 

bibliographic research to visualize the operational environment in which the MIO are 

employed and how they are inserted in the context of the Army Intelligence System. In 

this phase, it is evident the importance of the MIO in the process of advising and 

making the decision of the Area Military Commanders. Subsequently, the current 

RPAS are presented in the MIO, their characteristics and in which missions they are 

employed, exemplifying the relevance of the use of this technological instrument for 

the ISTAR activities. A study was carried out on how foreign armies use their RPAS in 

operations, which allowed the perception of the relevance given by them to this tool. 

After reviewing the literature, experimental procedures were performed with the 

currently used systems, which served as a basis for the assessment of characteristics 

of this material. Subsequently, through interviews with experts and questionnaires 

intended for specialized military personnel serving in MIO, it was sought to verify if the 

characteristics measured through the experimental procedure met all the needs of 

Intelligence Company, when employed in the Amazon Region. The approach allowed 

to define that the RPAS used, although they aid in the acquisition of data, have several 

limitations that hamper the accomplishment of the mission of these Military 

Organizations. In conclusion, the ideas raised through methodological procedures 

allow us to ratify the understanding that the current systems do not meet, in a 

satisfactory way, the needs raised by Intelligence Coy. 

 

Keywords: Remotely Piloted Aircraft Systems (RPAS). Military Intelligence 

Organizations. Intelligence in the Amazon Region. Intelligence, Surveillance, Target 

Acquisition and Recognition (ISTAR). 
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